
 

 

 

Impacto Financeiro e Orçamentário do Projeto de Lei nº        _______/2025 

 

EVENTO: “Dispõe sobre a concessão de gratificação mensal, aos Motoristas lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde”. 

 
PREMISSA: Trata o presente Processo, de Demonstração do Impacto Orçamentário Financeiro, acerca 

do Projeto de Lei  _____/2025, que Dispõe sobre a concessão de gratificação mensal, aos 
Motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde 

 

Parametros 

Escala 12/36 = 1 motorista por semana de sobreaviso 

Total para calculo do impacto + 4 motoristas 

 

Impacto Financeiro: 

 

Despesa  Quantidade Valor unitário Valor 
mensal 

Valor anual 

Gratificação de Motorista em escala de 12/36 04 500,00 4.000,00 48.000,00 

 

Demonstração do Impacto Orçamentário 

DATA BASE – AGOSTO DE 2025 – 2 QUADRIMESTRE – Apuração pelo TCE 

Receita Corrente Liquida Acumulada (12 meses Acumulados) 62.618.262,99 

Deduções  Constitucionais da RCL   3.239.175,00 

RCL Ajustada para calculo dos Limites das Despesas Com Pessoal 59.379.087,99 

Despesa Total com Pessoal 25.948.988,06 

Percentual atingido 43,70% 

  

Despesa do Projeto de Lei         48.000,00 

Total da Despesa com Pessoal já com o Projeto 25.996.980,06 

Percentual atingido 43,78% 

 
Impacto Orçamentário do Projeto de Lei 

 
0,08% 

 
Percentual apurado após os Projetos de Lei  43,78%  
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  0,08%  

 

 

 

 



 

 

Impacto orçamentário para o exercício atual e seguintes: 

 

Gratificação 2025 2026 2027 2028 2029 

Motoristas em 
Escala 12/36 

16.000,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 48.000,00 

 

 

O Impacto será totalmente suportado pela Orçamentária do exercício de 2025, está 
considerado na Proposta Orçamentária para 2026 e será inserido nas próximas leis 
orçamentárias.  
 
De acordo com o índice apurado pelo TCEMG referente ao 2º Quadrimestre os gastos com 
pessoal do  Executivo está em 43,70% (relatório anexo).  

Dessa forma o impacto financeiro deste projeto será de R$ 48.000,00 e o Impacto 
Orçamentário será de 0,08% 

 

 

Carmo da Mata, 03 de outubro de 2025 

 

 

Maria do Rosário Medeiros 
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